
PGEEMÉUGU NUMICUPAL UNUAGUNÂ 
Estado do Pa.ra.na  

DECRETO 114_ 077 
Confirma aprovação de- loteamento denominado 

CENTRO TURÍSTICO PORTO FIGUEIRA, de que tra 

ta o Decreto.n9''281-A, de 22.11.74. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

uso de suas atribuições legais e, 

-CONSIDERANDO os despacho -exarados'no-processo proto 
.colado Sob n9  517i83; 

CONSIDERANDO que se trata de confirmação de aprovação 

realizada em 1974, por exigência do art. 18, da Lei 6766, de 19.12:79; 

CONSIDERANDO que,inobstantéaprovado'aquela data, es 

ta Administração, reexaminando o-caso; teve firmado .em• seu favor termo de doa 
ção das datas n9s. 1 a S e 20 a 23, da quadra n9  1, com área de 3.704,60m2; 

CONSIDERANDO que o IPTU 'Imposto Predial e Territorial 

Urbano - se encontra regularmente quitado, 

DECRETA: 

Art, 19  - Fica confirmada- a -aprovação de que trata o 
Decreto n9  281,-.A, de 22 de novembro de 1974, referente ao loteamento denomina 

do CENTRO 'TURÍSTICO PORTO FIGUEIRA„constituido pela subdivisão do lote de ter 

ras sob n'86 remanescente, núcleo Rio do Veado, Gleba 8-1a, secção, de pro 

priedade da firma END3KI- Empreéfidimentos Imobiliários e Construções Civis Ltda. 

Art. 29  7 Revogamse as disposições em contrário e es 
te Deçreto entrará em. vigor na data de sua publicação'. 

EDIFÍCIO DA-PREFEITURA:MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÃ, aos 21 de março de 1983. 
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COMPROMISSO DE DOAÇÃO que entre si fa 

zem ENDOKI -EMPREENDIMENTOS IMOB1LIARI 

0.5 E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, firma es 

tabeledlda ã r: Baltázar Carrasco do: 

Reis, ri°- 20.05, em Curitiba-Pr, neste' 

ato representada pelo Sr.. Gerson 
	

Go 

doy Leski e MUNICÍPIO DE UMUARAMA-Es-

tado do Paranã, pessoa jurídica de di 

reito público interno, neste, ato re-' 

presentado, pelo Prefeito Municipal,Sr. 

Antonio Romero Filho, na forma abaixo: 

Que a. primeira contratante, ENDOKI-EMPREENDIMENTOS IMO 

BILIARIOS E CONSTRUÇOES 	LTDA, sendo_senhora e le 

gitima possuidora.dàs datas de terras n5's Dl, 02, 03,' 

04, .05-, 20., 21, 22 e 23', da Quadra, 1, com 3.704,60.m2, 

encravadas no loteamento denominado CENTRO TURISTICO ' 

PORTO'FIGUEIRA, constituído pela - subdivisão do lote n° 

86 -.Remanescente, Núcleo Rio do:Veado, Gleba 8 - la.' 
Secção, DOA, como de fato DOADO:TÊM, ao Município de ' 

Urriarama, .Estado do Pai-anã, em cumprimento ao dispostO 

na Lei Municipal n? 71/68. 

'SEGUNDA:. 'Que a Presente . doação é'feita gratuitamente, a justo ' 

titulo, livre e •desembaraçada-de.quaisquer anus; 

TERCEIRA: Este documento 'é provisOrio, até o registro do lotea-' 

mento no Cai-tarjo competente, quando então, se farã a 

escritura pública. 

E, por estarem assim cre' pleno e comum acordo, assinam' 

o presente compromisso em duas vias de igual teor e efeito. 

UMUARAMA, 11 de março de 1983. 

-Gersom Godoi Leski-Procurador 
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ANTONIO OMERO F LHO 

Prefeito Municipal 
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